
 

 

 

FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO VOTORANTIM LOGÍSTICA  

RESPONSABILIDADE LIMITADA 

CNPJ nº 27.368.600/0001-63  

Código de Negociação na B3: VTLT11 

 

FATO RELEVANTE 

 

A TIVIO CAPITAL DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., instituição financeira com sede 

na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 4.300, 7º andar, CEP 04538-

132, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob o nº 

03.384.738/0001-98, devidamente autorizada pela Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) a administrar 

fundos de investimento e carteiras de valores mobiliários (“Administradora”), na qualidade de 

administradora fiduciária do FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO VOTORANTIM LOGÍSTICA 

RESPONSABILIDADE LIMITADA, fundo de investimento imobiliário, constituído em classe única de cotas, 

inscrito no CNPJ sob o nº 27.368.600/0001-63 e regido pela Resolução da CVM nº 175, de 23 de dezembro 

de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 175”), bem como pelas demais disposições legais e regulatórias 

aplicáveis (“Fundo”), vem, por meio do presente fato relevante, em complemento aos fatos relevantes 

divulgados pelo Fundo em 28 de julho de 2025, 9 de outubro de 2025, 21 de outubro de 2025, 27 de outubro 

de 2025 e 12 de novembro de 2025, informar o que se segue. 

 

Considerando a conclusão da transação de alienação de imóveis de titularidade do Fundo em favor do GGR 

COVEPI RENDA FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO – RESPONSABILIDADE LIMITADA, fundo de 

investimento imobiliário constituído sob a forma de condomínio fechado, inscrito no CNPJ sob o n° 

26.614.291/0001-00 (“FII GGR Covepi”), e a consequente subscrição e integralização, pelo Fundo, das cotas 

de emissão do FII GGR Covepi informadas no fato relevante de 27 de outubro de 2025, no dia 12 de novembro 

de 2025 o Fundo publicou fato relevante informando as datas do cronograma estimado de amortização da 

totalidade das cotas de sua emissão e sua consequente liquidação, com a entrega das cotas de emissão do 

FII GGR Covepi aos cotistas do Fundo proporcionalmente à sua participação atual. 

 

Na presente oportunidade, por motivos operacionais do processo de liquidação, o Fundo informa que o 

referido cronograma estimado disposto no fato relevante publicado em 12 de novembro de 2025 será 

alterado. Ressaltamos que as datas objeto de alteração não afetam a data de manifestação dos cotistas, 

conforme segue: 

 

Evento Data Estimada 

Envio da Consulta Formal e divulgação da Proposta 

da Administradora e do Material de Apoio 
25/08/2025 (cumprido) 

Realização (apuração) e divulgação da ata com o 

resultado da Consulta Formal 
09/09/2025 (cumprido) 

Data de Encerramento da Negociação do Fundo na 

B3. A partir do fechamento do dia 13/11/2025, não 

será possível negociar as cotas do Fundo no 

mercado secundário.  

Encerramento do pregão de 13/11/2025 



 

 

 

Período de Manifestação sobre o custo médio de 

aquisição das cotas 
24/11/2025 a 10/12/2025 

Período de apuração do custo médio de aquisição 

das cotas pela Administradora 
11/12/2025 a 17/12/2025 

Divulgação do valor de liquidação do Fundo e 

parcela em cotas de emissão do FII GGR Covepi a ser 

entregue por cota 

18/12/2025 

Entrega das cotas de emissão do FII GGR Covepi 

para os cotistas do Fundo  
23/12/2025 

Pagamento da parcela financeira da amortização (se 

existente) aos cotistas do Fundo e Liquidação do 

Fundo 

29/12/2025 

 

O cronograma estimado acima substitui, para todos os efeitos, o cronograma anteriormente divulgado no 

fato relevante publicado em 12 de novembro de 2025. De toda forma, o presente fato relevante não substitui 

e não invalida as demais informações contidas no fato relevante publicado em 12 de novembro de 2025 ou 

em outros atos anteriormente publicados pelo Fundo. 

 

À semelhança do que já havia sido informado no fato relevante de 12 de novembro de 2025, ressaltamos 

que, caso necessário, o cronograma acima indicado poderá ser alterado, observado que eventuais alterações 

serão divulgadas oportunamente aos cotistas e ao mercado, nos termos da regulamentação aplicável. 

 

Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos julgados necessários. 

 

 

São Paulo, 13 de novembro de 2025. 

 
TIVIO CAPITAL DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A. 


